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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 747940

PORTARIA: 5837/2014
Objetivo: REALIZAR O LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES 
NAQUELES MUNICÍPIOS.
Fundamento Legal: ART. 145, CAPUT E PARÁGRAFOS DA LEI 
ESTADUAL N.º 5.810/1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ALTAMIRA /PA - Brasil
CURIONÓPOLIS/PA - Brasil
MARABÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999916/PEDRO GLEUCIANIO FARIAS MOREIRA (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 13.5 diárias (Completa) / de 18/09/2014 a 
01/10/2014<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 747971
PORTARIA N.º 5858/2014-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença do Promotor de Justiça Manoel Victor 
Sereni Murrieta e Tavares para exercício da Presidência da 
AMPEP - Associação do Ministério Público do Estado do Pará, com 
fulcro no art. 53, inciso VII, da Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público), c/c art. 128, inciso VII, 
§4°, da Lei Complementar nº 057, de 6/7/2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Pará);
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria 
de Justiça Criminal de Icoaraci;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça LUCINEIDE BARRETO DO 
AMARAL para exercer nas Promotorias de Justiça Criminal de 
Icoaraci, as atribuições do 3º cargo, em atuação conjunta, no 
período de 15 a 24/9/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 10 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6005/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 2º cargo da Promotoria de Justiça 
do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural e Habitação e Urbanismo 
de Ananindeua;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos dos ofícios n.º 206/2014-MP/
COORDENADORIA, datado de 29/8/2014, protocolizado sob n.º 
36436/2014, em 1º/9/2014;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ GODOFREDO PIRES 
DOS SANTOS para exercer na Promotoria de Justiça do Meio 
Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de 
Ananindeua, as atribuições do 2º cargo, a partir de 18/9/2014 
até ulterior deliberação, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 16 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6006/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que o Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Pará, em sua 14ª Sessão Ordinária, 
realizada em 6/8/2014, unanimemente, decidiu pelo deferimento 
do pedido de afastamento parcial do Dr. Renato Belini de Oliveira 
Costa, Promotor de Justiça, devendo ser designado para atuar 
em cargos de Promotoria de Justiça da Região Metropolitana 
de Belém, conforme manifestação da Subprocuradoria-Geral de 
Justiça para área Jurídico-Institucional;
CONSIDERANDO que só, excepcionalmente, o Promotor de 
Justiça pode exercer suas atribuições em Promotoria de Justiça 
diversa da qual for titular;
CONSIDERANDO que a decisão proferida nos autos do Processo 
em epígrafe justifi ca tal medida excepcional;
CONSIDERANDO a vacância do 2º cargo da Promotoria de Justiça 
de Meio Ambiente e Patrimônio Cultural e Habitação e Urbanismo 
de Ananindeua;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo da 
Promotoria de Justiça de Meio Ambiente e Patrimônio Cultural e 
Habitação e Urbanismo de Ananindeua;
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Resolução nº 002/2009/
MP/CSMP;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 206/2014/MP/
ANAN/COORD, datado de 29/8/2014, protocolizado sob o n.º 
36436/2014, em 1º/9/2014;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça RENATO BELINI DE OLIVEIRA 
COSTA para exercer as atribuições do 2º cargo da Promotoria 
de Justiça de Meio Ambiente e Patrimônio Cultural e Habitação e 
Urbanismo de Ananindeua, em atuação conjunta, no período de 
18/9/2014 até ulterior deliberação, com prejuízo das atribuições 
originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 16 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6007/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 206/2014-MP/
COORDENADORIA, de 29/8/2014, protocolizado sob o n° 
36436/2014, em 1º/9/2014;
R E S O L V E:
REVOGAR a designação do Promotor de Justiça RENATO BELINI 
DE OLIVEIRA COSTA para exercer as atribuições do 2º cargo da 
Promotoria de Justiça de Meio Ambiente e Patrimônio Cultural e 
Habitação e Urbanismo de Ananindeua, contida na portaria n° 
5333/2014-MP/PGJ, de 22/8/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 16 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6008/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
R E S O L V E:
REVOGAR a designação da Promotora de Justiça LUCINEIDE 
BARRETO DO AMARAL para exercer as atribuições do 1º cargo da 
Promotoria de Justiça Criminal de Icoaraci, contida na portaria n° 
5512/2014-MP/PGJ, de 29/8/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 16 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6091/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público - Lei nº 8.625/1993, e no 

art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará - Lei nº 057, de 06 de julho de 2006;
R E S O L V E:
DESIGNAR os Promotores de Justiça ALBERTINO SOARES 
MOREIRA JÚNIOR e BENEDITO WILSON CORRÊA DE SÁ 
para exercerem as atribuições perante as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 
Turmas Recursais dos Juizados Especiais, no período de 1º/10 a 
31/12/2014, sem prejuízo das respectivas atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6092/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a designação da Promotora de Justiça Dully 
Sanae Araújo Otakara para atuação no município de Santarém;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça EMÉRIO MENDES COSTA para 
exercer nas Promotorias de Justiça de Breves, as atribuições do 
1º cargo, no período de 1º/10 a 31/12/2014, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6093/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 1º cargo da Promotoria de Justiça 
de São Miguel do Guamá;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça CRISTINA MARIA DE QUEIROZ 
COLARES para exercer nas Promotorias de Justiça de São Miguel 
do Guamá, as atribuições do 1º cargo, no período de 1º/10 a 
31/12/2014, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 6094/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f e h, da 
Lei Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 c/c art. 1º, 
inciso VII, alínea b, da Portaria 4574/2013-MP/PGJ;
CONSIDERANDO os termos do ofício nº 376/2014/MP/3ªPJCA, 
datado de 12/9/2014, protocolizado sob o n° 38974/2014, em 
12/9/2014;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça JEANNE MARIA FARIAS DE 
OLIVEIRA para exercer na Promotoria de Justiça de Conceição do 
Araguaia, as atribuições do 3º cargo, especifi camente perante a 
2ª Vara, nos autos do processo n.º 0004497-54.2014.814.0017, 
sem prejuízo das atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.


